
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

ili N2=571, .!m .Q§, J2! FEVEREIRO ~ llll·-

Dispõe eÔbre a abertura de um Crédito Espec! 
al, destinado a fim que especifica.-

JOSt ANIANO MENEGON, Pre~eito Municipal de Catigu.á, -
nos termos do artigo 39, í tem II, ào Decreto-Lei Complementar / 
nQ =9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promuJ.ca a se4'Uiute 
lei aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 
07 de fevereiro de 1973, conforme Resolução NQ=l/73.-

Artico 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura -
Municipal de Catiguá, ua Crédito Especial da importância de Cr$ 
CJt-7.800,00-(sete mil e oitocentos cruzeiros). 

§ ~nico - O Crédito a que se refere este artigo, será 
destinado ao pa&amento de contratação de serviços técnicos espe 
cializadoa, a fim de atualizar os serviços contábeis desta Muni 
cipelidade que se acham paralizados desde janeiro de 1972, por/ 
motivo de acidente com o titular do cargo de Contador desta Pre -
feitura, ocorrido nomes de março do ano findo.-

Artice 22 - As despesas com a execução desta lei, se
rão cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial -
da seeuinte verba orçamentária:-

4000.94 
4100. 94 

VIII=SERVICOS URBANOS 
5-Ru.as e Avenidas 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras PÚblicas 
Prosseeiiimentos de Obras / 
I=Paviment.de Vias Públicas-dot.204 •• ers-1.800,00. 

Artico 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em contr' io.-

Pre!ei tura Municipal de Caticuá, d fevereiro de 1973 . -

Re"1strada no livro competente, e em seauida publicada 
por afixação no local de costume.-


